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Requeremos, nos termos do artigo 35 da X Consolidação do Regimento Interno, a

constituição de uma Comissão de Representação, com 9 membros, com a finalidade de acompanhar

as propostas e discussões visando o aperfeiçoamento do sistema universitário público do Estado de

São Paulo.
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JUSTIFICATIVA

Ano passado foi constituída uma Comissão de Representação visando o acompanhamento

das negociações entre o Conselho de Reitores das Universidades Estaduais Paulistas-CRUESP e o

Fórum das Seis, composto pelas seis entidades representativas dos docentes e técnicos

administrativos das três Universidades públicas estaduais - USP, UNESP e UNICAMP -— e mais o

Sindicato dos Trabalhadores do CEETPS, do Ensino Público Estadual Técnico, Tecnológico e

Profissional do Estado de São Paulo-SINTEPS, que se encontravam em greve.

Com a superação da crise ficou evidente para os trabalhadores, alunos e dirigentes das

Universidades a necessidade de se enfrentar os desafios do ensino público superior paulista, entre

eles as questões de financiamento, atendimento da demanda, qualidade do ensino e da pesquisa, etc.

Ficou também evidente que a Assembléia Legislativa teve e pode continuar a ter um importante

papel na discussão e implementação das alternativas para a solução dos problemas.

Neste momento, a Universidade de São Paulo realiza um de seus maiores congressos de

todos os tempos. A Universidade de Campinas dá curso a um intenso e riquíssimo debate sobre

seus dilemas e perspectivas com a mesa redonda “Os Desafios do Ensino Público Superior no

Brasil”, organizada por seu Fórum de Reflexão Universitária. E a Unesp, em torno da proposta de

mudança da sede de sua reitoria, abre uma intensa discussão acerca do seu próprio modelo de

gestão.

1904201 6:4:1.862



Na ALESP, entre os resultados do Fórum São Paulo Século XXI, concluído este ano,

importantes diagnósticos, diretrizes e metas foram elaborados e sugeridos para as nossas

Universidades. Tudo, enfim, justificando que esta Casa, ao constituir a Comissão de Representação

ora requerida, estará efetivando mais uma valiosa contribuição para o aperfeiçoamento do ensino

superior público do nosso Estado.
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Esta proposição contém

16 assinaturas
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